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R A Lei Municipal 2.013-A, de 18 de julho de 2008 no

" previu 'a hipétesé de autorizar con\'len'id»‘par'a" que os funcionarios da
=4 Cama'rfé possam obter empréstimos jdnto a rede bancéria_, com descontos
err\i folha'de pagamento." o AU - 3

Dessa forma, para suprir ‘a omisséo, ,épre,sehtamos,
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para andlise do Plenério, 0 seguinte: T .
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PROJETODELEIN° 93711
DOCUMENTO N.° " 796 /11

v - Auto'ri’za o Poder Legislativo a firmar convénio

‘ " com instituigbes financeiras e bancérias,
yisahdo a concessédo de ‘empréstimos ou
financiamentos aos funcionarios publicos
efetivos da Ce?mara Municipal.

“Art. 1.° - Fica o Poder Legislativo autorizado a firmar convénio com
institui¢ées financeiras e bancériaé visando a concessao de empréstimos
ou financiamentos “aos funcionarios publicos munlc:lpais efetwos da
Camara Municipal. =~ . .

Art. 2.° - Fica autorizado o debito, nos holerites, dos vaiofe's' referentes
aos empréstimos a selrem cencedidos aos funcionarios publicos efetivos
da Cémara Municipal, desde que expressamente autorizados por estes,
na forma avengada no contrato de empreéstimo ou financiamento.”

§ 1.° - As autorizagdes dos funcionarios. para desconto em folha serao
feitas em 2 (duas) vias de igual.teor, ficando uma no.setor responsavel
pelo desconto e outra na instituigao financeira. _ )

§ 2° - O pedido bem como a concess&o do empréstimo eu
fmanc;amento devera ser reallzado dlretamente aos funcmnanos publlcos
municipais junto a instituicéao f inanceira ou bancaria. o

Art. 3.°- As parcélas,mer{Sais 'néo poderao.exceder a trinta por cento dos
vencimentos liquidos do funcionario.



.

Art 4° - O Poder Publlco nao ‘se responsabihza pela solvéncia do
: empréstlmo ou ﬁnancuamento -ante a hnpotese deo funcionario publico vir,

a qualquer titulo, a se desl:gar do servn;,o pubirco ou, ainda, na htpotese
de falecimento do funmonar:o '

Art. 5.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio. °
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